
REQUERIMENTO Nº            , DE 2016 

Requeiro, nos termos da Resolução nº 44, de 2013, que altera o 

Regimento Interno do Senado Federal para estabelecer procedimento de avaliação 

de políticas públicas no âmbito do Senado Federal, que a Comissão Senado do 

Futuro (CSF) avalie políticas públicas que incentivem a melhoria da infraestrutura 

e a inovação logística para o transporte e exportação da produção agrícola no Brasil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As regiões do interior do Brasil têm sido, nas últimas décadas, palco 

de um processo acelerado de ocupação econômica com expansão da fronteira 

agrícola, aumentos de produtividade e de prosperidade, gerando fluxos 

significativos de transporte, tanto para o mercado interno como para exportação.  

Historicamente tem-se registrado exemplos importantes de processos 

de desenvolvimento e interiorização induzidos por investimentos em transportes. 

Ao criarem melhores condições de acesso e escoamento às áreas produtoras, esses 

investimentos propiciam a dinamização econômica das áreas produtoras, 

alavancando o seu desenvolvimento e a integração crescente com outras regiões do 

País. O desenvolvimento do próprio Centro-Oeste brasileiro, nas últimas décadas, 

é um caso emblemático desse processo.  

Percebe-se, no entanto, um esgotamento dessas condições de logística, 

encarecendo a produção nacional e criando barreiras à competitividade das 

exportações. É importante que a continuidade e aceleração deste processo de 

desenvolvimento se faça acompanhar de um programa estratégico de 

aprimoramento e expansão da infraestrutura de transporte regional, bem como das 

condições de escoamento da produção no território nacional e para os outros países. 

Desse modo, proponho que a Comissão Senado do Futuro analise 

políticas públicas que incentivem a melhoria da infraestrutura e a inovação logística 

para o transporte e exportação da produção agrícola no Brasil. 

Sala da Comissão, 

 

Senador Blairo Maggi 
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